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A Vereadora Mari Lacerda, no uso de suas atribuições legais e na forma
reglmental, vem respeltosamente à presença de Vossa Excelêncla requerer, após
ouvido o plenário desta Casâ, o envio de ofício à Secretaria da Regional 10 e à

Secretaria Municipal de lnfraestrutu ra de Forlaleza (SEINF), solicitando providências
para a drenagem, paümentação e sinalização da Rua B, Conjunto Nova União, no

Baino Mondubim, em Fortaleza. Ressalta-se que essa rua consta como pavimentada
na Regional 10, contudo, na realidade, não está pavimentade'

Sem mais a acrescentar, reiteramos nossa estima e consideração,

colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam

necessários.
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Requer envio de oÍicio à
Secretarla da Reglonal í0, e à Secretaria
ilunicipal dê lnfraêstrutura de FoÉaleza -
SEINF sollcltando providênclas pete
drenagêm, pavimêntaÉo e sinalização da
Rua B, Conlunto Nova Unlão, no Bairro
Mondubim.


